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APRESENTAÇÃO

A sociedade contemporânea tem passado por diferentes transformações. E na 
medida em que cada nova mudança acontece, novas experiências se inauguram, 
novos espaços se criam, a sociedade se molda às novas realidades e o direito se 
inova para atender suas demandas. Pensar o direito a partir da evolução da sociedade 
contemporânea é uma tarefa sensível e extraordinária, afinal, uma sociedade eficaz 
se constitui por meio da relação semântica da norma, da observação da realidade 
social experimentada e dos valores e objetos (re)significados. 

É pela busca da eficácia social que a Atena Editora publica dois volumes 
da coletânea intitulada “Participação e Efetividade do Direito na Sociedade 
Contemporânea”, coleção composta por trinta e dois capítulos que conecta 
pesquisadores especialistas, mestres e doutores de instituições localizadas de 
todas as áreas do Brasil, cujas discussões tematizam diversas áreas do saber. 

Os volumes realizados em formato de e-book, trazem inovações nas pesquisas 
jurídicas e nas demais áreas do conhecimento. Temas diversos e interessantes são 
discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento de acadêmicos, 
mestres, doutores e todos aqueles juristas que de alguma forma se interessam pela 
ciência jurídica e pela participação efetiva da sociedade nas pesquisas. Possuir 
um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito e da 
coletividade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos, 
torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

A obra “Participação e Efetividade do Direito na Sociedade Contemporânea” 
apresenta fundamentações de resultados práticos obtidos pelos diversos 
professores, acadêmicos e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus 
trabalhos que aqui serão apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o 
quão importante é a divulgação científica, por isso evidenciamos também a estrutura 
da Atena Editora capaz de oferecer uma plataforma consolidada e confiável para 
estes pesquisadores exporem e divulguem seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: Em tempos de grave crise dos 
direitos sociais, somos chamados a refletir o 
papel da sociedade, do Estado e das empresas 
empregadoras na manutenção da dignidade 
do trabalhador frente aos desafios do contrato 

de trabalho. O presente estudo visa analisar a 
questão do princípio da legalidade nas hipóteses 
em que o trabalhador recebe alta previdenciária 
e é impedido de retornar ao trabalho em razão 
de o médico do trabalho, no Atestado de Saúde 
Ocupacional – ASO de retorno, tê-lo considerado 
“INAPTO” para suas atividades, estando este 
trabalhador inserido no chamado Limbo Jurídico 
ou Limbo Previdenciário, sem pagamento 
de salários e sem o gozo do auxílio doença 
que lhe garanta subsistência.  Analisaremos 
como estão sendo aplicados os pressupostos 
constitucionais, princípios legais e fontes do 
direito do denomidado “Limbo Previdenciário” 
frente ao entendimento da Jurisprudência de 
nossos Tribunais, com a observância da forma 
direta ou indireta do princípio da legalidade. Na 
medida em que o contrato de trabalho deve ser 
tratado cada vez mais com caráter relacional, 
cujo trato deve ser de relações sociais 
duradouras, de vínculos pessoais e comunitários 
de solidariedade, observa-se a necessidade de 
ajustes e adaptações no decurso da relação 
para assim atingir seu bem social. O método 
utilizado será o histórico dialético, por meio de 
pesquisa bibliográfica, jurisprudencial e análise 
de textos atinentes à espécie.
PALAVRAS-CHAVE: Limbo Previdenciário. 
Princípio da Legalidade.
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LIMB SOCIAL SECURITU OF THE PRINCIPLE OF LEGALITY

ABSTRACT: In times of severe social rights crisis, we are invited to reflect the role 
of society, the State and employers in maintaining workers’ dignity in the face of the 
challenges of employment. The present study aims to analyze the question of the 
principle of legality in the hypotheses in which the worker is discharged and is prevented 
from returning to work due to the occupational physician, at the Occupational Health 
Certificate of return, have considered him “UNFIT” for his activities, being this worker 
inserted in the so-called Legal Limbo or Social Security Limbo, without payment of 
salaries and without the enjoyment of sickness insurance guarantee. We will analyze 
how the constitutional assumptions, other legal principles and sources of the law of the 
so-called “Social Security Limbo” are being applied in the light of the jurisprudence of 
our Courts, with the direct or indirect observance of the legality principle. To the extent 
that the employment contract must be treated more and more relationally, which should 
be dealt with by lasting social relations, with the character of personal and community 
bonds of solidarity, which necessitates adjustments and adaptations in the course of 
relationship so as to achieve their social good. The method used will be dialectical 
history, through bibliographic research, jurisprudential and analysis of texts related to 
the species.
KEYWORDS: Social Security Limbo. Principle of Legality. 

1 |  INTRODUÇÃO

As lides trabalhistas envolvendo o limbo previdenciário são frequentes e 
colocam o empregado em uma situação de exclusão social pelo suprimento dos 
direitos humanos da saúde e do salário. 

O artigo 23 da Declaraçao Universal de Direitos Humanos (1948) deixa claro 
que: “Toda a pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha do trabalho, a condições 
equitativas e satisfatórias de trabalho e à proteção contra o desemprego.”

Em que pese a inexistência de legislação a respeito desta controvérsia o 
presente estudo visa analisar como os pressupostos constitucionais, princípios legais 
e fontes do direito estão sendo aplicados frente ao entendimento da Jurisprudência 
de nossos Tribunais, com a observância da  forma direta ou indireta do princípio da 
legalidade. 

Na diretriz de que a Dignidade da Pessoa Humana e o valor social do trabalho 
são princípios balizadores que orientam e direcionam todo o ordenamento jurídico e 
com finalidade de resguardar as qualidades e os atributos essenciais do trabalhador 
nas relações laborais, analisaremos a posição social das empresas frente ao seu 
dever de assumir os riscos da atividade econômica e cumprir o valor social do 
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contrato de trabalho. 

2 |  DO DIREITO HUMANO À SAÚDE E ORIGEM DO LIMBO JURÍDICO 

PREVIDENCIÁRIO 

Reza o artigo 196 da Constituição Federal que a saúde é um direito de todos 
e um dever do Estado, cabendo a este a implementação de políticas sociais e 
econômicas que visem a proteção dos riscos de doença e ao acesso a recuperação 
da forma mais ampla possível (BRASIL, 1988). 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), em seu artigo 25 
estabelece que:

Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar, a si e a sua 
família, saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados 
médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de 
desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos 
meios de subsistência fora de seu controle.

O direito à saúde e ao seu restabelecimento é um direito humano cuja obrigação 
pelo bem estar e garantia de  convalescença cabe ao Estado. 

Importante destacar que a saúde na acepção jurídica da palavra sobrepõe-se 
a mera inexistências de patologias. Segundo a Organizaçao Mundial da Saúde: 
“saúde é um estado de completo bem-estar físico, mental e social e não meramente 
a ausência de doença ou enfermidade”. 

Ou seja, a proteção visa resguardar a existência de um completo bem estar 
do indivíduo. 

Neste seguimento tem-se que o artigo 59 da Lei 8213/91 garante que:

O auxilio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido quando 
for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.

Ao segurado da previdência social no entanto é garantido o auxílio doença 
sempre que encontrar-se doente e incapacitado para o desempenho de sua função, 
cabendo, portanto, a sua responsabilidade à seguridade social. 

O sistema da seguridade social, nos ditames do artigo 194 da Carta 
Constitucional de 1988 “compreende um conjunto de ações de inciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e a assistência socal”.

Nota-se aqui que o desenvolvimento social não está atrelado única e 
exclusivamente ao Estado mas envolve a sociedade como um todo.

Nos dizeres de Sergio Pinto Martins (2018, p. 390) a seguridade social é: 

(...) um conjunto de princípios, de regras e de instituições destinado a estabelecer 
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um sistema de proteção social aos indivíduos contra contingências que os 
impeçam de prover as suas necessidades pessoais básicas e de suas famílias, 
integrado por ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, visando 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Pois bem, a seguridade social tem o condão de proteger os indivíduos diante 
de determinadas contingências sociais, garantindo-lhes o mínimo indispensável à 
uma vida digna, mediante a contraprestação de benefícios e ou serviços para a 
manutenção das necessidades básicas de sobrevivência, como estabelece a lei.

Não obstante, o direito humano à saúde e a sua completa convalescença 
é ameaçado diante do cenário cotidiano de sonegação de responsabilidades do 
Estado que, na figura do Instituto Nacional do Seguro Social, concede alta ao 
trabalhador sem que este esteja efetivamente habilitado, bem como da recusa das 
empresas em ampararem seus empregados quando são considerados inaptos pelo 
médico do trabalho. 

2.1 Origem do Limbo Previdenciário 

A palavra limbo possui origem no latim, limbus, que significa à margem, beira, 
orla ou ainda na extensão da palavra uma condição de dúvida, negligenciada ou 
indefinição. 

O limbo previdenciário ou limbo jurídico é caracterizado como um estado 
de incerteza, nebulosidade em que o trabalhador se encontra ao receber alta 
previdenciária sem contudo estar apto a retornar ao trabalho. 

Ocorre sempre que um trabalhador submetido a perícia do órgão previdenciário, 
é considerado capaz de retornar suas atividades, não obstante, ao ser avaliado 
pelo médico laborista é considerado inapto para retornar suas funções, ficando para 
tanto impedido de retornar suas atividades por ausência de capacidade. 

O trabalhador então permanece em total ausência de trabalho, de recebimento 
de salário e de benefício previdenciário, ficando, para tanto, à margem das garantias 
sociais do contrato e na total incerteza de seu estado de sobrevivência. 

Apesar das inúmeras alterações legais sofridas no âmbito da legislação 
previdenciária e trabalhista, até o momento, em nada se tratou a respeito da 
problemática envolvida sobre a quem é atribuída a responsabilidade pelo pagamento 
dos salários e demais consectários, no período em que se há o embate jurídico 
entre o instituto previdenciário, que considera o trabalhador apto ao retorno e o 
médico do trabalho que declara a total inaptidão do trabalhador.

A ausência legislativa leva milhões de trabalhadores a uma grave exclusão 
social, sem as proteções mínimas de ordem jurídica trabalhista.

Como bem relatou Maurício Godinho Delgado (2006, p.27):

A exclusão social, pela negativa de implemento do Direito do Trabalho, 
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consubstancia forma enfática de discriminação das grandes maiorias, essa 
chaga gritante de exclusão social, que nos coloca em posição constrangedora 
no rol dos piores países e sociedades em termos de distribuição de renda em 
redor do mundo.

O estado de incerteza e indefinição em que o trabalhador se encontra pela 
deficiência da lei, coloca o obreiro à margem da sociedade em gritante exclusão 
social, no momento em que ele mais precisa, ferindo assim princípios basilares do 
direito humano, tais como: a dignidade da pessoa humana, à saúde, ao trabalho, à 
remuneração justa, dentre outros.

3 |  DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E A  RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR 

PELO LIMBO PREVIDENCIÁRIO 

A Constituição Federal em seu artigo 5º, II estabelece que ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei. Tal dispositivo visa 
a assegurar o indivíduo a prerrogativa de que direitos e obrigações somente serão 
exigidos ao porvir da lei. 

Pode-se dizer ainda que ele está previsto em diversos outros dispositivos 
normativos como por exemplo: Declaração Universal dos Direitos do Homem (Art. XI, 
2) e Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de São Jose da Costa 
Rica - Dec. 678/98, art. 9º).

Com base nessa garantia fundamental, muitas empresas tem se furtado a 
amparar o trabalhador na situação de limbo previdenciário, sob a égide de que a 
responsabilidade civil para o pagamento dos salários de empregado incapacitado, 
advém do instituto previdenciário, pois não há legislação que obrigue a empresa a 
arcar com pagamento de salário sem a contraprestação do trabalho.  

Na observância da garantia constitucional do princípio da legalidade, observa-
se que não há referência a uma norma específica ou hierarquicamente aposta, 
sendo que outros comandos normativos, regras e princípios podem ser tratados 
como aplicação da lei.  

Nota-se que o dispositivo constitucional alerta que: “ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, sendo que poder-
se-ia englobar todo o ordenamento jurídico em sentido amplo.

Gilmar Mendes em comentário ao artigo 5º, II, da atual Constituição ensina 
que (2013, p.516 e seguintes):  

“O termo “lei” não pode deixar de ser também entendido em seu sentido formal, 
como a norma produzida pelo órgão competente (parlamento) e segundo o 
processo legislativo previstos na Constituição. Tem relevância, nesse âmbito, o viés 
democrático do conceito de lei, como ato originado de um órgão de representação 
popular (expressão da vontade coletiva ou de uma volonté general) legitimado 
democraticamente. A lei, segundo esse conceito democrático, é entendida 
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como expressão da autodeterminação cidadã e do autogoverno da sociedade. 
O conceito de legalidade não faz referência a um tipo de norma específica, do 
ponto de vista estrutural, mas ao ordenamento jurídico em sentido material. É 
possível falar-se então em um bloco de legalidade ou de constitucionalidade que 
englobe tanto a lei como a Constituição. Lei, nessa conformação, significa norma 
jurídica, em sentido amplo, independente de sua forma. O conceito de legalidade 
não faz referência a um tipo de norma específica do ponto de vista estrutural, mas 
ao ordenamento jurídico em sentido material.”

Certamente para um caminho ao desenvolvimento econômico, de justiça 
social e solução da problemática seria  aplicar formas alternativas de assegurar 
a efetividade do direito, considerando outras fontes do ordenamento jurídico em 
sentido material. 

O envolvimento da sociedade na busca de proteção minimamente necessárias 
ao indivíduo deve se sobrepor aos limites enrijessedores do contrato de trabalho.

Assim, para que o direito humano a saúde e ao salário digno para a subsistência 
seja respeitado, garantindo ao trabalhador o mínimo da diginidade humana a que lhe 
é inerente, nasce a responsabilidade da empresa, com um papel social importante 
em garantir o pagamento dos salários do seu empregado enquanto perdurar a sua 
incapacidade e a questão pendente no âmbito previdenciário. 

Por força da solidariedade e da cooperação das relações contratuais é que as 
partes envolvidas devem buscar a correlação da função social do contrato. 

3.1 Da função social do contrato e a responsabilidade da empresa

Após a alta previdenciária cessa a suspensão do contrato de trabalho e todas 
as suas obrigações contratuais retornam ao seu curso. 

À margem do manto do auxílio doença, devido a alta previdenciária, o contrato 
de trabalho volta a vigorar,  considerando-se para tanto tempo efetivo de trabalho 
o período em que o empregado esta à disposição do empregador, nos termos do 
artigo 4º da CLT o que, consequentemente, enseja o pagamento dos salários neste 
interregno.   

O artigo 2º da CLT estabelece que:

Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os 
riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviço.

Ao empregador cabe assumir os riscos da atividade econômica, não sendo-lhe 
facultado ficar na cômoda situação de recusar o retorno do empregado ao trabalho 
e imputar ao trabalhador uma situação de limbo jurídico trabalhista-previdenciário, 
sem receber salários e tampouco benefício previdenciário, pois esta conduta não se 
coaduna com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (artigo 
1º, III, CF) e do valor social do trabalho (art. 1º, IV, CF) (BRASIL, 1988).

O Princípio Constitucional da Valorização do Trabalho insere-se como uma 
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proteção humanística do trabalhador, para a preservação de sua dignidade na a 
exploração da atividade econômica. 

Neste aspecto, Cinthia Maria da Fonseca Espada aponta que (2008. p. 96 e 
113): 

[...] pode-se afirmar que a incidência do princípio da dignidade da pessoa humana 
no âmbito do trabalho implica a necessidade de se proteger o trabalhador contra 
qualquer ato atentatório à sua dignidade, de lhe garantir condições de labor 
saudáveis e dignas, e também de propiciar e promover a inclusão social.

A análise da jurisprudência observa-se a predominância no entendimento de 
que responsabilidade do pagamento dos salários e consectários em situações que 
envolvem o limbo previdenciário é da empresa. 

O Tribunal Regional da 3ª Região (2019), no processo nº 0010976-
34.015.5.03.0129 decidiu que:

Havendo divergências entre a perícia realizada pelo Órgão Previdenciário e o 
médico da empresa, em relação à capacidade laborativa do empregado, não 
se pode admitir que a parte hipossuficiente da relação laboral arque com as 
consequências de ter sido colocada no limbo jurídico previdenciário, sendo 
de prevalecer, portanto, o entendimento de que a empregadora, por expressa 
disposição legal, é a responsável por assumir os riscos da atividade econômica 
(art. 2º da CLT).

Reforçando o entendimento, no Recuro Ordinário número 0011813-
46.2017.5.15.0079, o TRT da 15 ª Região entendeu que (2018):

Com o fim do benefício previdenciário, os efeitos advindos do contrato de trabalho 
se reestabelecem, ficando a cargo do empregador o pagamento dos salários do 
período, de acordo com a jurisprudência do C. TST, bem como da indenização 
por dano moral, porque deixou o empregado à mercê da própria sorte, sequer 
lhe oferecendo readaptação em função compatível com sua alegada condição 
de saúde.

A Jurisprudência da alta corte trabalhista também inclina seu entendimento 
na mesma direção, conforme decidido no AIRR nº 10718-54.2015.5.03.0056, de 
relatoria de Maurício Godinho Delgado (2019): 

(...) O texto celetista, concretizando os primados constitucionais ligados à saúde 
no meio ambiente laboral (art. 6º, 7º, XXII, XXVIII, 196, 200, VIII, CF), estipula 
obrigação do empregador na prevenção de doenças ocupacionais (art. 157). 
Ademais, a Convenção nº 161 da OIT impõe, como princípio de uma política 
nacional, “ a adaptação do trabalho às capacidades dos trabalhadores, levando 
em conta seu estado de sanidade física e mental “. Dessa forma, cabia ao 
empregador, na incerteza quanto à aptidão do Reclamante para o exercício de 
suas funções, realocá-lo em atividade compatível com suas limitações físicas, e não 
puramente recusar seu retorno ao trabalho. Isso porque, segundo o ordenamento 
jurídico pátrio, o empregador também é responsável pela manutenção e respeito 
aos direitos fundamentais do empregado, devendo zelar pela afirmação de sua 
dignidade e integração no contexto social - e a readequação de suas funções no 
processo produtivo da empresa faz parte deste mister. (...)

É com esta visão que a empresa deve direcionar o contrato de trabalho em 
situações de limbo jurídico previdenciário. 
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No amparo ao trabalhador, a empresa poderá adotar medidas alternativas a 
garantir a prorrogação do benefício previdenciário que outrora fora cessado. 

A Instrução Normativa Inss/Pres 45/2010 garante as empresas a legitimidade 
para atuarem como interessadas nos processos administrativos de concessão de 
benefício de seus empregados. 

O artigo 566 da referida IN estabelece que: 

É facultado à empresa protocolizar requerimento de auxilio doença ou documento 
dele originário de seu empregado ou contribuinte individual a ela vinculado ou a 
seu serviço, na forma do inciso I do art. 572.   

Esta normativa faculta as empresas a questionarem os resultados das perícias 
previdenciárias de seus empregados a fim garantir aos seus colaboradores o 
restabelecimento do benefício. 

Documentos questionativos, laudos médicos, exames, relatórios do expert 
em medicina do trabalho, devidamente fundamentados sobre a necessidade de 
concessão de benefício previdenciário, devem vir acompanhados de requerimentos 
formalizados pela empregadora, como lhe garante a normativa. 

Também é facultado as empresas solicitar avaliações por Junta Médica 
do INSS, sempre que houver incompatibilidades entre o decidido pelo perito da 
autarquia e o constatado pelo médico do trabalho ou particular da laborista, nos 
termos do artigo 614 da IN 77/2015, in verbis: 

Nas apurações de indícios de irregularidades em benefícios por incapacidade, 
havendo a necessidade de avaliação médico pericial, sua realização ocorrerá 
por junta médica do INSS que emitirá parecer técnico conclusivo.

Em sendo a empresa única responsável pelos riscos de sua atividade 
econômica, a esta cabe esgotar os meios administrativos e judiciários para a 
garantia da subsistência do empregado.  

4 |  CONCLUSÃO

O valor social do trabalho e a preservação da dignidade do trabalhador se 
sobrepõem as lacunas da lei, recebendo novas justificativas baseadas nos Princípios 
Constitucionais, fomentando-se assim, a ordem econômica e ordem social.

Tais princípios devem ser compreendidos e cumpridos de forma integrativa.   
Independentemente de qualquer legislação patente, de políticas públicas 

direcionadas a regular o famigerado limbo previdenciário, há, antes de mais nada, 
a necessidade de tutelar a dignidade do trabalhador por meio da aplicação dos 
princípios basilares do direito e normas acessórias a fim de amparar o empregado.

O trabalho dignifica o homem. Além de ser sua condição de subsistência, 
também é fonte geradora de insersão social.
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O estudo demonstrou que as meras ausências legais, não podem dissociar do 
contrato de trabalho a aplicação do princípio protetivo e de cooperação que a ele 
deve ser inerente. 

A Dignidade da Pessoa Humana e o valor social do trabalho são anseios da 
Sociedade, cabendo não só ao poder Estatal a implementação de polícas sociais 
e econômicas para sua proteção, mas envolve também a sociedade empregadora 
que não deverá jogar à margem seu trabalhador, e sim tentar inseri-lo novamente à 
sua condição digna e social. 
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